
L r.-i-ÜE GOBRE G RESIhE JURDICG UHICG E /

PLANQ DE CARREIRA DOS SERVIDORES hlJNICI-

PAIS.E DAS AUTARQUIAS, EM ATENDIMENTO AO
ARTIGO 39 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

tVlO t-ASCHOAL, PREFEITO fiUNiClPAL DE PEREIRAS, FAZ SABER QUE A
^.PríüPOij E ele sanciona £ PROMULGA A SEGUINTE LEI

CAPITULO [

DAS ATRIBUIÇÕES PRELIMINARES

ART'CO 1q)— Fica estabelecido coíTiO Regime Jurídico Único do ser—/

, idCf- FúfcP I CO do Município de Pereiras a C.L.T (Con-/

solidação das Leis do Trabalho).
"F. TF)- rü Uí-lICO - Empregados Públicos: Sèio os contratados pelo

regiií c; tr aba i hj. s ta em cara ter permanen ce, para. o em—/
p r êg o pLi b i i CO .

. R7 T CG 2''j ) - O o oizipregos e as funçòes instituídos por esta Lei /
-p>iicâm-se a todos os servidores Municipais.

AF'1 [Gj 'Q.''— efeito cesta Lei, emprego, função são a foi-mas ge
ra. o das -a t r i bu i çÊJes , devores e responsabilidades a /
serem exercidas pele empreQvÃdo.

PA b'grafo uni CO - As t .-i bu L ç íjeo a que se refere este artigo de-/
v-erão ser regu 1 ..mentadas pelo Executivo no prazo de /
.30 dias da aprovação desta Lei.

ARTIGO 42)" Ficam instituídas as referências e a. escala-padrão de
vencimentos dos empregas e funçUes dos ser^/icJores tiu-
nicip^ais do M.tr iripia de Perei r-ns.(Anexo I).

•■ARAOPr—C PRIMEIRO - Ficarãc enquadrados nessas referências todos
f un cion.ários desta ML^nicipal idade ccntrat.ados até es
ta. data (Anexo I I ) , resa I vando o disposto nos parag.-a-
fos 3o , 4d e to.

v A," A'ÇF AFO SE-"-L'.NDU — üs eiTiprc^ga.dos aDmitÍGOS serão enquadrados nas
referências em obediéncca aos c:"iterios disposto na /
;_ei -â segcinte fo.rma.:



CLASSE A

r. t.-r . 2;"! ta, B — f/iço auiíiliar de es:;riCQrie e /
r, . '-crvt:) >:-fn ourra classe).

■  >L iii.Ar de j ar d ir. jvg 3t!i, auxiliar de encanador, auxiiiar de /
> .?c'\nico, pcf-teirc, zelador, coletor de lixo, auxilisr de
"vi .jo agricola, uverendeira, atendente, a.Liríilisr de a.ifno- /
f"i f ado 5 auxiliar" de aletrecista e servente de pedreiro.

ador de- iiiácp.i inas, vigia, telefonista.

Ci„A'w3E B

i  - E; r: 1 t>. i r Jh r ic>, auxiliar de dentista, ccveiro, babá, airnoxarife
;  ruLit-i-o, Carpinteiro, digitador, auxiliar de biblioteca, /
a .. i f 1 c e , íí)o tor 1 s t a , ped re i ro,

il- Agente de saneamento, motorista I, operador de serviço de Es
gote, opera-dcr de máquina I, eietrecista, borracheiro/lubri-/
ficador,. encanador, mecânico, pedreiro I, armador de ferragem

I "• i - i'íoforisia li, pedreiro II Motorista de gabinete, Operador /
de maquina lí, ai.-. :< i 1 í a r con tábi 1 , auxi 1 iar de departamento de/
p. ísv o.- 1 , tion L tor .

CLASSE C

r  - Pi.trcleiro, mecânico I, auxiliar em topografia,
e.u •' i i i ar cJ-e enfermiagem, 'f iscai, desennis ca., secreta.rio.
"Pec. eíTt paV1 men tacao.

II- Encarregado Dpto. Contábil, encarregado de compras, encarrega
do de cr i bu taçáo, encarregado de departamien to de pessoal, ta
scar siro , Encarregado de almoxarifado, Tec.em Obras.

III-Tecnico de nível médio, projetista.

Cl ASSE D

i-En rei mt. ir .-j Faürao. tecnico de nivel Superior , Psicologo, assis-
t ep. te Social .

I í -P^-ni i s ca .
T T _ r. ̂ ! 1 CO .. Ad vog ado , Eng ehei ro .



r'A:"/".Gr.H)"D TEkCEIF.G — 0=5 professores terão seus venciiTientos e ho—/
rário de trabalha reçLilai"nentados de conformidade ao
dxsposto no Artigo 317 a 324 da C.L»T.

r í r AGR-íFü quarto - Os aprendizes terão seus vencimento de Oi /
(num) salário mi.nimo vigente, e seu tempo como apren
diz determinado de conformidade com a C.L.T.

■  R-1' R.AFÜ QUI1'4T0 • Criam—se, no quadro municipal, quatro vagas de
estag^árxo regidas por lei em vigor.

I  1 Cúiiii:.- rei r i buição, os estcigiários receberão 40% do salário /
í.iiniiiiD em vigor,

•1 - Cm') podarão ocupar as vc.gas de estagiário os escuda.ntes do /
.•]un ■ ei pio ̂

CAPITULO II

DAS ADMISSÕES E DEMISSÕES

ARTIGG 5o)- A admissão para emprego dependenderá de aprovação /
prévia em concurso de provas ou de provas e tituios /
(artigo 37 # 2) da Constituição Federal.

PPPAGFAFü único - A validade do concurso será de dois anos.

APTIFO óç)- A demissão do emprego ou rescisão contratual obedece/
rão as normas previstas na C.L.T nos artigos 477'a50l.

A'"' 772 .etíZs remanejar, transferir ou substituir funcio-/
narios sem autorização prévia do Departamento de Re-/
curses Humanos-, que o fará através de Portaria.

ARlT.;ü Sc)- Ficam instituid vs férias coletivas que deverão ser de
15 dias, programadas pelo Departamento de RH.

rTM-'A3i\AFü PRIMEIRO - üs funcionários que servem a secretária de /
Edu-ração deverão te" suas férias coincidentes com o /
Período de Téric.s escolares.

r AT/.••' RA.FQ REGUNDO - D Dep-artamento de RH deverá-,, obriga tòriamen te,
ji.-nto com as 3eci*etarias ou chefes da Departamento, /
programa.-^ férias de todo o pessoal de forma h.armõr-ica
a fim da não on-ar-ar os cofres públicos, sem que o /
trabalho dos setores essenciais sofra i.nterrupção.



CAPITULO III

DAS CGÍ-4TRATACDES TEMPORÁRIAS

regulamentadas as contra taçÊJes para atender ne
cessidades temporé.rias de mc(o de abra em situaçbes de
e;,cepcianal interesse públic>D, nos termos do artigo /
375 item IX da Constituição Federal.

Hh fiLiO Vo)— As con tra taçbes, nos termos desta Lei,somente poderâto
ocorrer em casos de:

I- Calamidade Páblica ou de comoç^ào interna;
II— Campanhas tís SaAde PQblica;

III— Iiiip 1 antaçã\o de serv.-.ços urgentes e inaditveis;
I'v— Saida voluntária, dispensa ou afastamento transi —/

tòrio de servidores,cujas ausências possam preju—/
dicar sensivelmente os serviços;

V- Execução de serviços absolutamente transitórios e/
de necessidade esporádica;

VI- E-.acL:çãc direta de mão de obra determinada.
'-'APA..RAFQ UNÍCO - f'i j ustif i ca t :-.va e fundamen tação da contratação/

far—se-ao em procedimento administrativo e publicando
se o ato autorizacor a o contrato como os atos ofi—/

ciais.

/^RTICQ 10)- A contratação deverá ser solene, dando-lhe publici —/
tí ade e impessoalidade e será feita independentemente/
da existência üo cargo,emprego ou função, mediante /
p.rocessc sa>.eti.--a simplificado, se houver tempo, ob—/
servar.do-sc' o prazo determinado e compatível com cada

sil.uaçãc de no máximo Oó meses, ressalvado o disposta
no paragrafo 2o deste artigo.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficam vetadas as prorrogações da contratos /
e a contratação da mesma pessoa, ainda gue para dife—
rentes serviços,

F'AR!-":6RAF0 3EBUNDÜ - O prazo dos contratos de pessoas para traba-/
Ihar em cbra pública certa e determinada será fixado

ca acorda com a. duração desta, mas nunca superior a /
Oi (fium) ano.

ARTITO 11 - Ng caso de cont/-atação de pessoal para a reealizacao
de obras as despesas decorrentes serão apropriadas na
dotação orçamer. tária destinada a elas. Quando a
contratação for piara atender convênio com
í.-iQvimentado extraorçamentário, assim também serão
atendidas as ceopesas respectivas.



•■RTIGG 12) ■■ Rs CDH trittaçfaes efetuadas obedecerão à legislaçào /
traba 1 hi-::.ta C . L.. T j que regulamenta o trabalha teiiipo—
rè.ria. U-^i 6. 019' Decreto 73.S41)

CAPITULO IV

DQ PLANO DE CARREIRA E PRChOCOES

r l; ». I ! .j

C i3)~ Fromcçiío é a passagem de um grau para outro na mesma
classe Du de uma classe para outra e processar se-ã /
em Qbediênci-a aos critérios de merecimento e especia
lização na funç-ao a exercer".

■:Arü PP; riiETF:Q — Entende—se por classe os empregos e funçbes/
coi)t.Ldas dentro de um mesmo grupo.

O SEGUNDO — A mudança de uma ciasse ou de um graá para /
outro só poderá ocorrer se também houver mudança efe
tiva de função.

PtARAGRAFO TERCEIRO — As classes são designadas pelo nível de es-/
colaridade ou especialização, assim distribuidas;
CLASSE A;- Io grau ou Io grau incompleto
Cl.PiSSR B:- io g ou
C_A3£"£ C:- 2o grau ou equivalente

—PuSSE D i — Bn poI ■ i jr
üs graus di- v:ad..' classe denominados pelos algarismos

i  , II e II I .
-RI 3 ' m )- Toda qu.olquor proínoção deverá obrigatóriamente ser

feita dentro dos requisitos descritas para o cargo e
estar o funcionário apto a cumprir a nova função con-
foríne o previsto no artigo 3o em seu paragrafo único.

.■.RTíSf; 15)- As pr-õmQç.5es só poderão ser realizadas desde que haja
vacsncia da cargo ou quando da criação da nova vagas.

f-'ARíT .'Rí iP'-3 rK'If'!EIRO — A aval ia.ção deverá ser através de concurso
interno elaborado pelo Dep.RH, juntamente com o chefe
imediato do Departamento objeto da promoção.

Pf-.RAÇRAFO SEGUNDO - O Departamento de RH deverá dar igualdade de
condiçbss a todos que queiram e estejam aptos a par-/

V. i oi par da se 1 eção par a promoção .
plRT uRG ló.>- Fica estabelecido o programa de treinamento e reci/'

clagem a todos o niveis hierárquicos (cursos^semi
nários) qn.er seja através de órgãos ofici.j.is e /eu -
ins ti tuicQ6?s de assistência técnica aos Municioios.



ARAGRAFO PRIMEIRO - Ds critãrios para que se cumpra este artigo
serSo requlamentados pelo Departamento de RH.

'A-^hGRAFO segundo - mo serSo promovidos, ainda que classit içados,
Qs funcionários que tenham sofrido qualquer penalida
de nos 02 (DÜIS) anos anteriores à data. tía \'igencia /
das p!' QI () o ç d s s 4.

CAPITULO V

DAS FUNOOES GRATIFICADAS

..vTIGiI 1"')— C riam—se, no quadro de pessoal de servidor Municipal,
funções gratificadas aos responsáveis e lideres dos
setores abaixe rei a.cionados :

üüAiff TI E^ADE setor FUNl^O

,"il Almoxari fado/Garagem Supervisor
:j 1 Unidade Mista de Saú.de Supervisor
2  Creches Supervisior

,il Serviços Internos Supervisor
r. 1 Obras ü-bar:.s Supervisor
1  Obras Rurais Supervisor

, 1 Junta de Serv. Militar Supervisor

-'APAGRAi-ü PRIMEIRO - As funções gratificadas serão determinadas /
por decreto do Executivo e limitai—se-a na quantida
de e nos setores descritos no artigo 17.

pAf AfRA="u SEGUNDO - As gra i i f i cações só serão devidas enquanto o
s,ervLdor permanecer na função, não podendo ser in- /
corporatía ao salário.

PAR ̂ GRAFü TERCEIRO - Havendo acúmulo de funções gratificadas, o /
servidor só fará jus a uma gratificação.

AFvVIC-O IS)- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos fun-
c.ioná.rios nomeados para exercerem funções gratifica-/
das de Supervisor a gratificação de 207. (vinte por- /
cen to).

PARA3RAFÜ UNICÜ - A base de cálculo para a gratificação será o
salário base.



ÜHpí fULD VI

DGS ADICIONAIS PQR TEMPO DE SERVIÇO

Aí-TIGG 19Q)-Fica instituído aos sarvidores Municipais regidos por
esta Lei par ter.po de serviço exclusivamente prestado
ao Município adicional a cada 05 (cinco) anos efeti-/
V agüente ti"c ba 1 {".adoa , assim disposto:

- prr um qüinqüênio, adicional de 5"/. sobre o salé.rio base;
-  do.s ! i.! iL;u.énÍQS . adicicncxl de 10'/. sobre o salário base;
- por três qu.Lnquénics, adccional de 15% sobre o salário base;
- per q.i.atrQ qucnquên ios adicional de 20% sobre o salário base;
-  { '."jr cinco qüinqüênios, adicional de 25% sobre o salário base;

■  ceis i nquénios I adicional de 30% sobre o salário base;
-  P" r sete qu iciquênios, adicconal de 35% sobre o salário base.
F'.\r Gf Afü PFjlMEIRü - Perderá □ tempo de se-viçoj, o funcionário /

que deixcar o cargc por qualquer motivo e futuramente
vier a reintegrar c quadro dos servidores Municipais.

pqp.qGi'-:AFO SEGUNDO - A apuração do qüinqüênio será feita em dias e
o total convertido em anos, considerando o ano como /
ide 3(f:»5 dia<s.

ff'O O :'FA'CErRü - Náüj serão consideradas para a apuração do /
qnir.cjuênio a qu..- se refere o paragrafo anterior as /
licenças não remuner ada s e as faltas mesmo que jL.sti —
f i cadas.

PARAGRAiFQ QUARTO - No caso do servidor completar 35 (trinta e /
cinco) anos de serviços, conforme o disposto no arti
go i9, e não requerer a sua aposentadoria, permanece
rá recebendo s^e- 1 salário na referência sétima da. ta-.'
bela de quxnquênios.

CAPITULO VII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM CüMISS;í;o

ARTIfü 2'í) - Ficam criados os cargos de provimento em comissão
aba.ixo descritos:



Secretá.riü di-, SaC-.dí? e Saneamento

Secretário da EJucaçáo

Secret-ãrio de übras e Desenvolvimento

Secretário da Agricultura e Abastecimento
Secretá.rio de Aseuntos Comunitàrios

Secretária de Esporte e Cultura
Assessor Jurídico

1-Ar :Ai.?i\AFn PRIMEIRO - A remuneração do cargo de Assessor Juridico
limitada ao máiiiino de òUX d<

r T " " ;- "1 ^a ! Jo Che'e do r. ;■ e t i vo , e nos demais carQOS a remurie

.1 ;< ~ í . G I - 1 i ,

r-'. ín Aí ;PA:r'ü SEGíJME Q — Ü pr een c: limert tO dos ci.-" gc;-.- e prav : j-er. ee
conissão a gue ca <- ' i Lgc: 7 <..• e Ja 1 i'/re ne-

^  3 - ec Prefeitc Municipal^ portanto/
r; . _ie7 t a.-.' dlspcilo itcs artigos Io e 2ç das - /

í r 1 c - i e<;: pr a ;.r.\ir>ares •
p.^ctar de ca.-gc c cv. i a sior, ado e transitório r.áo sara /

r- iaiC vcrii. - s o. PZ""â e aviso prévio.

ün DEP.^R^^AMEdTr- b.l RECüRSOo HUMANOS

•  - r-;-.-, 7: 1 - " ' ' : . a cp i. O deverá aparelhar o Departamento de RH /
para que possa dar cumprimento a esta Lei, bem como /
assistência técnica, humana e social aos funcionários
públicos municipais.

A-RTJCQ 22)- No praco de 30 (trinta) dias da data de publicação /
desta Lei, o Departamer.to de RH:
a) —Estabelece'"á normas para seleção e concursos a to
dos os empregas Municipais.
b ) - Est abe.': ecerá critérios para p-"omoção e carreira de

funcionários.
c)-Fará quadro de norvário de trabalho para todos de-/

par-tamentos .
d)-Estabelecerá acordo coletivo de compensação de ho

ras com os funcionários existentes.
e)—Reverá as funções insalubres conforme previsto em/

Lei (art. 189 CLT) e dará conhecimento aos funcio-
náirios .



AF TIGO i:3) —^ vetado ao car::}o de Encarregado do Departamen to da /
FvH pessoa QL-.e r.âto preenchei os requisitos para o cat
goj e que nêío esteja devidamente treinada para o mes—

H i ! vtJ ) —

mo .

O Departamanto de RH adotará como norma na admissão /
dos candidatos aprovados as exigências previstas na/
C , L . T

AkT'G3 25)-- é de responsabilidade do Departamento de RH a fisca—
LiZii^çao do cuniprimento dos horários estabelecidos em
toidos os setores.

CAPITüLG IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

:,!VTIi32í dr-) — As despesas tot ?i.s com pes-noal a partir da promulga /
ção desta Lei f .ram limitadas a 507. (cincoen ta pQrce^-
t o ) d a RECEIT A 2 ÜPRENTE d o ttun i c i p i o.

PArqCRr-FC PRIMEIRO- Limita o numero e vagas por emprego/funçSo /
s.o descrito no anexo II i.

PAiFiAÃRArü SEGUtJDÜ — Entenda—se como receita corrente píira afeito/
do limite do presente artigo^ o somatório das recei-
ras do liunicipio proveniente das receitas próprias, /
dos repasses Fedei-ais e Estaduais e das Autarquias, /
excluídas as receitas oriundas de Convênios con fins/
e -ü peci f i COS .

PARA0rA'"O TERCEIRO- Os limites estabelecidos para as despesas de/
nsssoâi de que trata este artigo, abrangem os gastos/
da administração direta nas seguintes despesas3 Salá
rios, Obrigaçüas Patronais, Proventos de Aposentado-/
ria e Pensdes, Rremuneração do Prefeito e Vice-Prefei-
to. R:emu.neraçãa dos Vereadores, Cesta Básica ou outro

1 e f i c i o d j. r >? t o a os f un c ion ár ios .

u QUARTO - A concessão de qualqt.ter vantagem ou aumento/
de remuneração, além dos indices inflacionárias, a /
,-,-iação de empregos ou alteração da estrutura de car
reira, bem como admissão de pessoa,! a qualquer titulo
5Ó poderão ser feitas se houver prévia dotação orça-/
mentária suficiente para atender as projeçbes e des-/
pesas até o final do exercício, obedecido o li.Dite /
fixado nc "caput".



Ar^TGO 27)- Os vencimentos dcs servidores municipais, inclusive /
inativos e pensionistas sercío atualizaoos autoiTiatica—
mentt; de contorfnidade coiTi a política salarial Federal
em vigor, obedecendo ao disposto no artigo 26 desta /
Leij através de Decreto do Executivo.

AnTISn 2S)- Todos os servidores municipais prestarão seu trabalho
.^emanai, conforme o previsto no artigo 7o itens XíII
A IX da Corisci tui çKo Federal, que é de 44 (quarenta a
quatroí horas soiTiani-.is, ress<5 1 •-'ados os que ti\'erem /
horária regul 3insn taco piela C.L.T em seu capitulo — /
" prc.'f i ssbes regul ementadas" ou os que trabalhem pelo/
sistema de rodizio.

PARAGRAFü PRIMEIRO - Os profissionais enquadrados na classe D a
os de cargo de provimento em comissão que trabalha—/
rem menos horas que o previsto neste artigo terão /
suas remuneração proporcionais á horas trabalhadas.

Pí- ";AGrÃFü SFGuíiuO - A compar.sação de horas só poderá ocorrer me-/'
diante acordo ccGetivo entre empregado e emprecador.

A2'"iGü 2F) - ê vietadc a qualquer funcionário Municipal trabalhar/
além ue 60 i"irs c ;< traordinária mensais (C.L.T art. 58)

/

ou

ARTIGO 30)- A Prefeitura Municipal poderá ter em seu quadro de
funcionários pessoal cedido por orgãos do Estado
orgãos Federais.

PARA3RAF0 UíilCO - Os servidores pú.blicos cedidos ao Município te
rão assenuirados todos os direitos e vantagens /
cargo e função equivalentes aos do Hunicipio, /
podendo para tanto o Executivo determinar por /
decreto a complementação salarial se houver.

ARTIGO 3i)- Além do previsto nesta lei o Executivo poderá conce-/
der, aos funcionários benefícios diretos com finali-/
dades sociais tais como cesta básica, vale refeição,/
obedecidos o disposto no artigo uíd.

PARAGRAFÜ PRIMEIRO - Os beneificios deverão ter carater social e /
ser graduados segundo a capacidade econômica de cada
um ou a remuneração salarial de cada funcionário.



ARTIGO 32)- Fica estabelecido como data base salarial dos servi-/
dores municipais o dia Io de Abril de cada ano.

ARTIGO 33)- Fazem parte integrante desta Lei os anexos I,II e III

ARTIGO 34 )— As despesas decorrentes da execuçcto da presente Lei
correrêco por conta das dotaçbes orçamentárias pró- /
prias e suplantadas se necessárias.

ARTIGO 35 )— Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras,20 de abril de 1.993.

■Q PASCHQ#fL .
Pre^feito Municipal

Registrado e publicado com afixaçâo no lugar de
costume nesta Prefeitura Municipal, na data supra.

SILVIA'DE FATIMA >!lAVlER
"Se^re-tát




